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ESTADO DE SERGIPE
PRET:EITURA MI'MCIPAL DE SIMÃO DIÁ§
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DÁ I-AVRÂ DE: IáERTE PEREIRÁ FONSECÀ - oAB/58.6.779
ÂSSUNTO: POSSIBILIDÁDE DE REÂLIZÂÇÃO DE PREGÀO PRESENCL\L.
INTERESSÂDO: PREFEITURÂ N,ruNICIPÂL DE SIMÀO DIÂS E, SEUS FUNDOS
(SE)

Licitação: Modalidade Pregão Presencial n"- 36/2021. Objeto:
Pregão presencial para registro de preços para futura e eventual
conuatação de emplesâ pâÍa pÍestâção de serviços de locação de
sofm'are (sistema único) compreendendo os módulos: sistemas
de planeiamento orçamenúrio, administativo, filanceiro,
contabilidade e lei complemcntar n" 13'1, controle interno,
assinatura com certificação digital, recursos humanos, folha dc
pagâmento e portal do sen'idor público, compras, licitação c

pregão presencial; contÍatos e conr'ênios, almoxarifado,
patrimônio, apücativos de informações gerenciais, frota de

teículos, protocolo, portal do cidadão (ei de acesso à

informação) e site municipal com domínio GOV diário oficial
eletrôoico, tributos (arrecadação municipal), escrituração online
(SS, bancos, cartório e certidão online), NFS-E (nota fiscal de
seniço eletrônica), apücativo de recadastramento imobiliário,
aplicativo de arrecadação e tributos municipais, gestão eletônica
de documentos, seniços de melhorias soücitados pelo
N{unicípio, para atender as unidades gestorasl Prefeirura
I{uaicipal - PMSD, Fundo Municipal de Saúde - FMS e Fundo
I{unicipal de Âssistência Social - Ftr{ÂS. Ànálise da trgislação
apücável. Conclusões.

I - REI.ATÓRIO:

À Comissão de ücitzçào determinou o encâminhamento do
procedimento Licitatório, À{odalidade: Pregão Presencizl n". 36/2021, do tipo menor preço
poÍ lote, tendo por objeto tegistro de preços paÍa funrâ e evenrual contrâtzção de empresa
para prestação de serviços de locação de sofrware (sistema único) compreendendo os
módulos: sistemas de planejamento orçamenúdo, administrativo, financeiro, contabilidade
e lei complementar n" 131, controle interno, assinatura com cenificação digial, ÍecuÍsos
humanos, folha de pagamento e portal do senidor público, comprâs, licitação e pregão
presencial; contrâtos e convênios, almoxarifado, pâtrimônio, aplicativos de informações
gerenciais, frota de veículos, protocolo, portal do cidadão (ei de acesso à informação) e site
municipal com domído Gov diário oficial eletrônico, tributos (areczdtção municipal),
escrituração online (SS, bancos, cartório e certidão online), NFS-E (nota fiscal d. seniço
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eletÍônica), aplicativo de recadastramento imobiliário, aplicativo de rrccadação e tributos
municipais, gestão eletrôaica de documentos, sen'iços de melhorias solicitados pelo
Município, pan atender as unidades gestoras: Prefeitura N{uoicipal - PMSD, Fundo
ÀIunicipal de Saúde - FMS e Fundo Municipal dc Âssistência Social - FN{AS, conforme
minutâ em anexo.

E o relatório.

Fundamento c opino

possibilidade
mencionado.

Nos termos da Consulta formulada, o cerne jurídico da mcsma reside na

de utilização da modalidade pregão para z comraLaçáo do objeto ora

À proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais, a saber:

"Pregão é a no.va modalidade de üciação, regulada pela Lei 10.520, de
77 .7 .2002, cuja z ementa: "Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal
e Municipios, nos terÍros do an- 37, XXI, da Constituição Federal, modaüdade
de ücitação denominada pregão, para aqúsição de bens e serviços comuns.
Nos termos do citado diploma, consideram-se bens e serriços comuns aqueles

cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente deEnidos
no edital, por meio de especificaçôes usuais no mercado. @{EIRELLES, Hely
I-,opes. Licitação e Contrato Administrativo. 14 cd. São Paulo: Malheiros,200ó,
p. 130-10a)."

Podemos obsen'ar que o presente edital se encontrâ de maneira clara e

objetiva, o objeto da Iicitação é permissível nessa modalidade, todas as condições dos objetos
a serem licitados, de fato, esúo de Íotma a garanlr que a ânalidade a ser atendid4 de fato,
correspondem às necessidades da Âdministração Púbüca.

Dessa maneira, a moda.lidade pregão presencial, do tipo menor preço poÍ
lote, poderá ser utilizada paÍa ^ contÍ^tação do ob]eto ora mencionado no presente
instrumento licitatório, qual seja: empresâ para prestação de serviços de locação de sofrv'are

ESTADO DE SERGIPE
PRETETTT'RÀ MI]MCIPAL DE §IMÃO DIAS

II - FUNDAMENTAÇÃO:
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(sistema único) compreendendo os módulos: sistemas de planejamento orçamentário,
administrativo, financeiro, contabilidade e lei complementar n" 131, controle intemo,
assinatura com certificação digital, recursos humanos, folha de pagâmento e portâl do
scn'idor público, compras, ücitação e pregão presencial; contratos e convênios, almoxarifado,
patrimônio, aplicativos de informaçôes gerenciais, frota de veículos, protocolo, portal do
cidadão (lei de acesso à informação) e site municipal com domínio GOV diário oficial
eletrônico, tdbutos (arrecadação municipal), escrituração online (ISS, bancos, cartório e
ceftidão online), NFS-E (nota fiscal de serviço eletrônica), âplicativo de recadasúamento
imobiüário, aplicativo de arrecadação e tributos municipais, gestão eletrônica de documentos,
serviços de melhodas solicitados pelo Município , para ttender as unidades gestoras:
Prefcitura Municipal - PMSD, Fundo Municipal de Saúde - FMS e Fundo Municipal de
Âssistência Social - FMÂS.

Maúeus Carvalho Q015, p. 439), em üção exemplar, afirma que:

"O pregão é a modalidade licitatória definida para aquisição de bens - por
esta razà,o pane da, doutrina o chama de "leilão reverso" - e sen'iços comuns,
cujos padrõcs mínimos de qualidade setão previamente estipulados no
instrumento convocatório. Ressalta-se que, conforme disposto na lei
10.520/02, serviços e bens comuns são aqueles que podem ser designados no
edital com expressâo usual de mercado. O que se busca no pregâo é sempre
a melhor contratação pelo menor preço."

Âssim, obedecidâs âs regÍâs cofltidâs na ki Federal n". 8.666, de 21 de
junho de 7993 e na. Iri n". 10.520 /2002, entenàe-se que a Àdminisuação Púbüca
Consulente poderá adotar a modalidade de Licitação Pregão Presencial, encontrando-se o
edital em consonância com os dispositi','os da I-ri Federal, acima citada, nzão pelt
qual se encontra aprovado poÍ esse parecer jurídico, i foffn do art. 38, § único, da Iri
Federal n". 8.666, de 21 de junho de 1993, e, em condições de ser aprovado por Vossa

\z Excelência, se âssim entendeí.

No que tânge a documentação, r'erificamos a regularidade, conforme as
exigências edita t ícias.

ANTE O
contidas na Lei Federal n".

EXPOSTO, considetando a estrita obediência às normas
8.666, de 21 de juúo de 1993 e nâ Iri n". 10.520/2002,

III - DÀ CONCLUSÃO:
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entendemos que a Âdministração Pública, ora Consulente, poderá, sim, com base nos
documentos apresentados, adotar a modalidade de Licitação pretendida, qual seja: PREGÃO
PRESENCIAI, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, encontrando-se o edital em
consonância com os dispositivos das kis acima citadas.

Portanto, opina-se favoravelmente para o prosseguimento do processo
ücitatório, respeitando-se, em todas as fases, os aspectos da publicidade.

Comissão de
entend.imento.

Sugiro a Vossa Excelência, de igual íorma, a Íemessa desse patecer à

ücitação para continúdade do processo ücitatór.io, caso se)a vosso

É o -", p"r.."r, o qual submeto à superior inslância.

Simão Dias,/SE, 15 d e 2021.
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